RESOLUÇÃO SEHAB 13/2014

						FLAVIANO AGOSTINHO DE LIMA, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas atribuições legais e considerando as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, faixa I.

RESOLVE
Art. 1º Tornar público:

1) No ANEXO 1, sobre os candidatos sorteados em 25/05/2014, o parecer da Comissão do Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social em virtude de:
a) renda bruta familiar acima de R$1.600,00;
b) ter declarado possuir propriedade;
c) não comprovar residência em Sorocaba;
d) não comprovar os critérios declarados.

2) No ANEXO 2, os pareceres da Comissão do Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social em virtude dos recurso interpostos nos dias 04 e 05/08/2014 sobre as listas dos candidatos que irão participar do sorteio para o empreendimento Jardim Carandá, referente a Resolução 12/2014, de 01/08/2014:
a) ANEXO 2 A) PARECER DE DEFERIMENTO;
[bookmark: _GoBack]b) ANEXO 2 B) PARECER DE INDEFERIMENTO;

3) No ANEXO 3, os pareceres da Comissão do Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social  em virtude de dos recurso interpostos nos dias 28 e 29/07/2014 referente a  Resolução 11/2014,  de 25/07/2014:
a) ANEXO 3 A) PARECER DE DEFERIMENTO;
b) ANEXO 3 B) PARECER DE INDEFERIMENTO;
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no átrio do Paço 
Municipal, localizado na Avenida Carlos Reinaldo Mendes nº 3041, do Alto da Boa Vista e/ou no site oficial do município (www.sorocaba.sp.gov.br), “Portal da Cidadania”.


Sorocaba, 14 de  Agosto de 2014
FLAVIANO AGOSTINHO DE LIMA
 Secretário  da Habitação e Regularização Fundiária























